
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS  

DESPACHO

  

Processo nº 59400.000885/2023-81

Interessado: Divisão de Recursos Logísticos

  

À DA/DL,
De Ordem.
Em atendimento ao Despacho DA/DL (1908818), passamos à análise da Proposta

Comercial da empresa SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA (1908817):

Após análise técnica da proposta de preços apresentada pelo Licitante, verificamos que as
planilhas de composição de custos apresentadas na Proposta Comercial da empresa SERVI PLUS,
apresentou produtividades diferentes daquela adotada pela Administração.

Os licitantes não poderão apresentar produtividades diferentes daquela estabelecida pela
Administração como referência, conforme consta na resposta do pedido de esclarecimento sobre o tema,
Parecer 15 (1852136).

Ressaltamos que os pedidos de esclarecimentos possuem natureza vinculante, conforme
manifestação Acórdão 179/2021-TCU-Plenário:

“[Enuciado] Os esclarecimentos prestados pela Administração ao longo do certame licitatório
possuem natureza viculante, não sendo possivel admitir, quando da nálise das propostas,
interpretação distintas, sob pena de violação ao instrumento convocatório.”

Diante do exposto, tendo em vista que a resposta ao pedido de esclarecimento foi levada ao
conhecimento dos interessados, ela passa a “aderir” ao edital e, nessa condição, possui força vinculativa.
Consequentemente, a Administração deverá DESCLASSIFICAR o licitante que deixou de apresentar
proposta em conformidade com a resposta ao pedido de esclarecimento.

Em razão dos fatos registrados acima, sugerimos a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa
SERVI PLUS LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA em descumprimentos ao subitem 5.12.2 do Termo
de Referência e ao pedido de esclarecimento Parecer 15 (1852136).

Documento assinado eletronicamente por Antônio de Pádua Araújo Farias , Chefe do Serviço de
Atividades Gerais, em 19/05/2025, às 13:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1909399 e o
código CRC 8EBFCCC9.
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